
LEI MUNICIPAL Nº 1304
Suplementa verbas e reduz dotaçpžo orçamentária, nos
Serviços Carazinhense de Energia Elétrica e Industriais

ALBINO HILLEBRAND, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - Ficam suplementadas as seguintes Verbas da Autar-

quia Municipal "Serviços Carazinhense de Energia Elétrica e In-
dustriais" no corrente exercício:

601.8.91.4 - Despesas Diversas
Contribuiçp�o à CAP....................... Cr$ 90.000,00
642.8.99.4 - Despesas Diversas
Abono familiar........................... Cr$ 75.000,00

TOTAL 165.000,00
Art. 2º - Servirá de recurso para atender as despesas

resultantes do crédito autorizado pelo artigo anterior desta
Lei, a reduçp©o de igual quantia na verba código 360.8.63.1 -
Pessoal Variável, do orçamento vigente.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, EM 4 DE DEZEMBRO DE
1958.

a)ALBINO HILLEBRAND
Prefeito Municipal
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